
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Ano 2025, Edição nº 5710 - Crato/CE 
Segunda - Feira, 05 de Maio de 2025.  

 
ATOS DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 203/2025 - GP 

CRATO - CE, 05 DE MAIO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 118, inciso II, 

alínea “b” da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. REMOVER a servidora pública municipal, MARIA EDILMEIRE ALVES TAVARES, inscrita no CPF nº 308.015.163-15, 

ocupante do cargo de Analista de Gestão, matrícula funcional nº 29577, lotada na Secretaria Municipal de Finanças, para a Secretaria 

Municipal de Planejamento e Gestão, onde passará a desempenhar suas funções. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 02 de maio de 2025, revogando as 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 05 de maio de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 204/2025 - GP 

CRATO - CE, 05 DE MAIO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 118, inciso II, 

alínea “b” da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. REMOVER o servidor público municipal, CRISTOVÃO MAIA FILHO, inscrito no CPF nº 717.475.243-87, ocupante do 

cargo de INSTRUTOR DE ESPORTE, matrícula funcional nº 8392, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública, para a Secretaria 

Municipal de Direitos Humanos, onde passará a desempenhar suas funções. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 02 de maio de 2025, revogando as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 05 de maio de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 205/2025 - GP 

CRATO - CE, 05 DE MAIO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 118, inciso II, 

alínea “b” da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. REMOVER a servidora pública municipal, ELISANGELA NEPOMUCENO SANTOS, inscrita no CPF nº 644.510.893-87, 

ocupante do cargo de Analista de Gestão, matrícula funcional nº 9019, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, 

para a Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, onde passará a desempenhar suas funções. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 02 de maio de 2025, revogando as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 05 de maio de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 482/2025 – SMPG 

CRATO - CE, 05 DE MAIO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR LAURA ISABEL CARVALHO TEIXEIRA, inscrita no CPF sob o n° 623.510.823-03, do cargo ASSESSORA 

III, simbologia CDS 07, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, criado pela Lei Municipal nº 4.247, de 26 de dezembro 

de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de maio de 2025, revogando às disposições em 

contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 05 de maio de 2025. 

 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 483/2025 – SMPG 

CRATO - CE, 05 DE MAIO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR LAURA ISABEL CARVALHO TEIXEIRA, inscrita no CPF sob o n° 623.510.823-03, para o cargo de GERENTE 

DE MOBILIZAÇÃO SOCIAL, simbologia CDS 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, criado pela Lei Municipal 

nº 4.247, de 26 de dezembro de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de maio de 2025, revogando às disposições em 

contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 05 de maio de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 484/2025 – SMPG 

CRATO - CE, 05 DE MAIO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR ANDRÉ LACERDA BARROS FILHO, inscrita no CPF sob o n° 519.565.273-20, para o cargo de ASSESSOR II, 

simbologia CDS 05, com lotação no GABINETE DO PREFEITO, criado pela Lei Municipal nº 4.247, de 26 de dezembro de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 05 de maio de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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SOCIEDADE ANÔNIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO - SAAEC 

 

SOCIEDADE ANÔNIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO - SAAEC 

 

Estado do Ceará – Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato – SAAEC – Edital de Convocação – Assembleia Geral Ordinária. A 

Sociedade Anônima de Água e Esgotos do Crato – SAAEC, com endereço na Av. Teodorico Teles, 30, centro, Crato, Ceará, CEP: 63.100-

160, nesta urbe, CONVOCA seus acionistas para a Assembleia Geral Ordinária que será realizada em 16 de maio do corrente ano, às 

14:00h em primeira chamada e às 14:30h em segunda chamada, na sede da empresa, com a seguinte pauta a ser tratada: Assembleia Geral 

Ordinária tratará em primeira ordem  tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras e 

deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos, apreciação de modificações no estatuto, bem 

como eleição dos membros do conselho de administração e fiscal seguindo com outros assuntos que forem sugeridos na ordem do dia. 

Crato/CE, 02 de maio de 2025. André Barreto Esmeraldo. Prefeito Municipal, do Crato (Acionista Controlador). Jose Rildo Tavares 

Feitosa. Presidente da SAAEC. 

 

 

 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 REFERENTE AO EDITAL DE ABERTURA Nº 14 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024.  

 

O PRESIDENTE DA SOCIEDADE ANÔNIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO – SAAEC, JOSÉ RILDO TAVARES 

FEITOSA no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto nº 21 de 21 março de 2025, expedido pelo Gabinete do Prefeito do 

Município do Crato/CE, RESOLVE tornar pública a prorrogação do Processo Seletivo Simplificado nº 14 de 08 de novembro de 2024, 

referente ao EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS/2024, QUE FIXA NORMAS 

PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DE PROFISSIONAIS PARA ATUAREM, EM CARÁTER 

TEMPORÁRIO, JUNTO À SOCIEDADE ANÔNIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO – SAAEC/CE, destinado a atender 

à necessidade temporária de contratação, por tempo determinado, de profissionais. 

 

1. Prorrogar, a partir de 02 de maio de 2025 até 02 de outubro de 2025, o prazo de vigência do Processo Seletivo Simplificado de 

formação de cadastro de reserva de profissionais, em caráter temporário, para o exercício inerentes aos cargos constantes, nos 

termos do Edital de abertura nº 14 de 08 de novembro de 2024.  

Crato/CE, 05 de maio de 2025. 

 

José Rildo Tavares Feitosa  

Presidente - SAAEC 

Decreto nº 21/2025-GP 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DO CRATO - PREVICRATO 

 

Portaria Nº 027/2025. 

O Prefeito do Município do Crato, no uso das atribuições conferidas pelo art. n.º 12, Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de 

agosto de 2.010, que estruturou o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato e dispõe sobre os requisitos necessários 

para a concessão de benefícios previdenciários, considerando a Decisão proferida nos autos do Processo TC n.º 16836/2020-4, 

RESOLVE: 

Anular a Portaria n.º 006/2019, que concedeu Aposentadoria Voluntaria por Idade, com proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição,  calculados & base da média aritmética simples das maiores remunerações de contribuições  referente a 80% de todo período 

contributivo, desde julho de 1994 ou desde o inicio da contribuído, se posterior, em favor da servidora publica municipal, Sra. Maria de 

Fátima Carvalho Ferreira, portadora da identidade n.° 430374-82 - SSP/CE, cadastrada no CPF/MF sob 0 n.° 731.871.603-44, ocupante 

do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Ref. 6, matricula n.° 18446, lotada na Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento 

Social, nos termos do art. 40, § 1°, III, “b” da CF/88 com redação dada pela Emenda Constitucional n.° 41/2003 c/c §§ 3° e 17 do mesmo 

Artigo, Art. 1° da Lei n° 10.887, de 18 de junho de 2004, e ainda, no art. 37 c/c arts. 67 e 68 da Lei Municipal n.° 2.630, de 18 de agosto 

de 2.010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato, fixando em seu favor proventos de aposentadoria, 

ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DA SERVIDORA NA ATIVIDADE 

BASE DE CÁLCULO ÍNDICE VALOR FUNDAMENTAÇÃO 

VENCIMENTO BASE 

EM NOVEMBRO DE 

2018 

- R$ 1.124,52 Lei n.º 2.061/2001. Lei n.º 

3.287/2017. Lei n.º 3.429/2018. 

REPOSIÇÃO SALARIAL  R$ 20,00 Lei n.º 2.735/2011 e Lei n.º 

2.666/2011. 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO DA SERVIDORA EM ATIVIDADE: R$ 1.144,52 

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

BASE DE CÁLCULO ÍNDICE VALOR FUNDAMENTAÇÃO 

Média Aritmética dos 

80% das maiores 

remunerações. 

- R$ 989,15 Arts. 37 e 67 da Lei Municipal n.º 

2.630/2010. 

Cálculo da 

Proporcionalidade. 

[(3.656/10.950) x 

989,15] 

R$ 330,26 

(PROVENTOS) 

Arts. 37 e 67 da Lei Municipal n.º 

2.630/2010. 

Complemento para 

Salário-Mínimo. 

- R$ 667,74 CF, art. 201, § 2.°. 

PROVENTOS A QUE FAZ JUS A SERVIDORA + COMPLEMENTO PARA SALÁRIO MÍNIMO: 

R$ 998,00 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2019. 

Registre-se e publique-se. 

Crato, 05 de maio de 2025. 

Íngride Feitosa Siebra de Holanda                                                                             André Barreto Esmeraldo 

Presidente do PREVICRATO                                                                          Prefeito do Município de Crato - CE  

Portaria n° 12/2025 - GP 
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Portaria Nº 028/2025. 

O Prefeito do Município do Crato, no uso das atribuições conferidas pelo art. n° 12, Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de 

agosto de 2.010, que estruturou o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato e dispõe sobre os requisitos necessários 

para a concessão de benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio do processo administrativo, devidamente 

analisado e aprovado pelos órgãos competentes, conforme Parecer Jurídico n.º 029/2025, 

RESOLVE: 

Retificar a Portaria n.º 026/2025 e conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição pelas Regras Constitucionais 

de Transição para o professor, com integralidade dos proventos e paridade no cargo, em favor da servidora pública municipal, Sra. 

Magnolia Araújo dos Santos Alves, portadora da identidade n.º 98029151504 SSPDS/CE, cadastrada no CPF/MF n.º 712.544.803-82, 

titular do cargo de provimento efetivo de Professor V, 100 h/a, ref. 8, matrícula n.º 1777, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos 

termos do art. 6.º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c art. 2.º da Emenda Constitucional n.º 47, de 05 de 

julho de 2005 e, ainda, no art. n° 62 da Lei Municipal n° 2.630, de 18 de agosto de 2.010, dispositivos vigentes conforme preceituam o art. 

4º, §9º e o art. 36, inciso II da EC n.º 103/2019, fixando em seu favor, proventos de aposentadoria, ressalvadas as melhorias posteriores, 

como segue: 

Discriminação dos proventos: 

Base de cálculo Índice Valor Fundamentação 

Vencimento-base em 

fevereiro de 2.025 

- R$ 4.084,98 Art. 34 da Lei nº 2.061/2001; Lei nº 

2.468/2008; art. 17 da Lei nº 

2.630/2010; Lei nº 4.150/2024. 

Gratificação de Efetiva 

Regência em Sala de Aula 

20% R$ 816,99  Lei n.º 3.051/2014 e Art. 17 da Lei n.º 

2.630/2010. 

Quinquênio 5% R$ 204,24  Art. 197 da lei municipal n.º 917/71 e 

incorporados através do art. 197, § 2.° 

da lei municipal n.º 917/71 c/c Art. 40 

da Lei 2.061/2001. 

Proventos a que faz jus a servidora: R$ 5.106,21 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01/04/2025. 

Registre-se e publique-se. 

Crato, 05 de Maio de 2025. 

 

Ingride Feitosa Siebra de Holanda                                                                 André Barreto Esmeraldo 

Diretor(a) Presidente do PREVICRATO                                               Prefeito do Município de Crato – CE  

Portaria n° 12/2025 - GP 
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Portaria nº029/2025. 

O Prefeito do Município do Crato, no uso das atribuições conferidas pelo art. n.º 12, Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de 

agosto de 2.010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato e dispõe sobre os requisitos necessários para 

a concessão de benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio do processo administrativo, devidamente analisado 

e aprovado pelos órgãos competentes, conforme Parecer Jurídico n.º 034/2025, 

RESOLVE: 

Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados à base da média 

aritmética simples das maiores remunerações de contribuição referente a 80% de todo período contributivo, desde julho de 1994 ou desde 

o início da contribuição, se posterior, em favor da servidora pública municipal, Sra. Mirian Gonçalves de Oliveira, portadora da 

identidade n.º 2020102707-5 SSP/CE, cadastrada no CPF/MF n.º 276.414.733-34, titular do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 

Serviços Gerais, 200 horas, ref. 4, matrícula n.º 25186, lotado na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 40, § 1°, III, “b” da 

CF/88 com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003 c/c §§ 3° e 17 do mesmo Artigo, Art. 1° da Lei n° 10.887, de 18 de 

junho de 2004, no art. 37 c/c arts. 67 e 68 da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de agosto de 2.010, que instituiu o Regime Próprio de 

Previdência Social do Município do Crato, dispositivos vigentes conforme preceitua o art. 4.º, § 9.º da EC n.º 103/2019, fixando em seu 

favor proventos de aposentadoria, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

Discriminação do valor da remuneração de contribuição na atividade: 

Base de cálculo Valor Fundamentação 

Remuneração em março de 2025 R$ 1.634,71 Art. 34 da Lei nº 2.061/2001; 

Lei nº 2.468/2008; Lei nº 

4145/2024.  

Total da remuneração de contribuição da servidora em atividade: R$ 1.634,71 

Discriminação do valor dos proventos de aposentadoria 

Base de cálculo Índice Valor Fundamentação 

Média Aritmética dos 

80% das maiores 

remunerações. 

- R$ 1.592,66  Arts. 37 e 67 da Lei Municipal n.º 

2.630/2010. 

Cálculo da 

Proporcionalidade. 

[(4.481/10.950) x 

1.592,66 ] 

R$ 651,75  Arts. 37 e 67 da Lei Municipal n.º 

2.630/2010. 

Complemento para 

assegurar o salário-

mínimo vigente 

 R$ 866,25  CF/88, Art. 201, § 2º. 

 

Proventos a que faz jus a servidora + complemento para o salário-mínimo: R$ 1.518,00 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01/05/2025. 

Registre-se e publique-se.  

Crato, 05 de Maio de 2025 

 

Íngride Feitosa Siebra de Holanda                                                                    André Barreto Esmeraldo 

Presidente do PREVICRATO                                                                     Prefeito do Município de Crato - CE   

Portaria n° 12/2025 - GP 
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Portaria nº 030/2025. 

O Prefeito do Município do Crato, no uso das atribuições conferidas pelo art. n.º 12, Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de 

agosto de 2.010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato e dispõe sobre os requisitos necessários para 

a concessão de benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio do processo administrativo, devidamente analisado 

e aprovado pelos órgãos competentes, conforme Parecer Jurídico n.º 035/2025, 

RESOLVE: 

Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados à base da média 

aritmética simples das maiores remunerações de contribuição referente a 80% de todo período contributivo, desde julho de 1994 ou desde 

o início da contribuição, se posterior, em favor da servidora pública municipal, Sra. Maria Simone Gomes Vieira, portadora da identidade 

n.º 2001034057969 SSP/CE, cadastrada no CPF/MF n.º 880.753.463-00, titular do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 

Gerais, 150 horas, ref. 8, matrícula n.º 679, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do art. 40, § 1°, III, “b” da CF/88 com 

redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003 c/c §§ 3° e 17 do mesmo Artigo, Art. 1° da Lei n° 10.887, de 18 de junho de 2004, 

no art. 37 c/c arts. 67 e 68 da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de agosto de 2.010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social do 

Município do Crato, dispositivos vigentes conforme preceitua o art. 4.º, § 9.º da EC n.º 103/2019, fixando em seu favor proventos de 

aposentadoria, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

Discriminação do valor da remuneração de contribuição na atividade: 

Base de cálculo Valor Fundamentação 

Vencimento Base em março de 2025 R$ 1.717,47 Art. 34 da Lei nº 2.061/2001; 

Lei nº 2.468/2008; Lei nº 

4145/2024.  

Adicional de Insalubridade R$ 429,36 Lei n.º 3.559/2019 c/c Lei n.º 

4.041/2023 

Total da remuneração de contribuição da servidora em atividade: R$ 2.146,83 

Discriminação do valor dos proventos de aposentadoria 

Base de cálculo Índice Valor Fundamentação 

Média Aritmética dos 

80% das maiores 

remunerações. 

- R$ 1.618,70 Arts. 37 e 67 da Lei Municipal n.º 

2.630/2010. 

Cálculo da 

Proporcionalidade. 

[(8981/10.950) x 

1.618,70 ] 

R$ 1.327,63 Arts. 37 e 67 da Lei Municipal n.º 

2.630/2010. 

Complemento para 

assegurar o salário-

mínimo vigente 

 R$ 190,37  CF/88, Art. 201, § 2º. 

 

Proventos a que faz jus a servidora + complemento para o salário-mínimo: R$ 1.518,00 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 01/05/2025. 

Registre-se e publique-se.  

Crato, 05 de Maio  de 2025 

 

Íngride Feitosa Siebra de Holanda                                                                    André Barreto Esmeraldo 

Presidente do PREVICRATO                                                                     Prefeito do Município de Crato - CE   

Portaria n° 12/2025 - GP 
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CENTRAL DE LICITAÇÃO MUNICIPAL  

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO-EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2025.04.29.2 

- ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representado pela respectiva Secretária Sra. 

Sheyla Martins Alves Francelino. EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇO: VERDIVITA CARIRI LTDA, inscrita no 

CNPJ nº 48.876.837/0001-25, representada pela Sr. Pedro Renato Aguiar de Melo, com valor global registrado de R$ 29.605,70 (vinte e nove 

mil seiscentos e cinco reais e setenta centavos). Prazo: 12 (doze) meses a partir da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Processo de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico Para Registro de Preços Nº 2025.01.15.02. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR 

PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇO, VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NOS PROGRAMAS DE 

SAÚDE MENTAL, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. Data da assinatura: 29 de abril de 2025. 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO-EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

2025.04.29.1 - ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representado pela respectiva 

Secretária Sra. Sheyla Martins Alves Francelino. EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇO: COMERCIAL EFICAZ 

LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 51.186.050/0001-46, representada pela Sra. Maria Elizeuda da Penha, com valor global registrado de R$ 

778.413,61 (setecentos e setenta e oito mil quatrocentos e treze reais e sessenta e um centavos). Prazo: 12 (doze) meses a partir da assinatura 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Processo de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico Para Registro de Preços Nº 

2025.01.15.02. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇO, VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, NOS PROGRAMAS DE SAÚDE MENTAL, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE. Data da assinatura: 29 de abril de 2025. 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO-EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

2025.04.29.3 - ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representado pela respectiva 

Secretária Sra. Sheyla Martins Alves Francelino. EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇO: CM SILVA LTDA, inscrita 

no CNPJ nº 57.407.742/0001-53, representada pela Sr. Cícero Martins Silva, com valor global registrado de R$ 982.200,14 (novecentos e 

oitenta e dois mil duzentos reais e quatorze centavos). Prazo: 12 (doze) meses a partir da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Processo de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico Para Registro de Preços Nº 2025.01.15.02. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR 

PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇO, VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NOS PROGRAMAS DE 

SAÚDE MENTAL, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. Data da assinatura: 29 de abril de 2025. 
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EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O Secretário de Infraestrutura do Município de Crato torna público o extrato do quarto aditivo ao contrato nº 2023.10.31.1 decorrente do 

processo de concorrência n° 2023.07.06.2, cujo objeto é a: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

RECONSTRUÇÃO DO MERCADO PÚBLICO MUNICIPAL WILSON RORIZ NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. objetivo 

prorrogar por mais 06 (seis) meses o prazo de vigência contratual - contratante: Secretaria Municipal de Infraestrutura - contratada: CORAL 

- CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA - prazo de duração: até 30 de outubro de 2025 - assina pela contratada:  Igo 

Proença Alencar - assina pela contratante: Lucas Maximino Cruz Silva - Crato/CE, 30 de abril de 2025. 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A Secretaria Municipal de Administração torna público o extrato do Quarto Aditivo ao Contrato nº 2021.04.08.1, decorrente do processo 

de DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 2021.03.30.1, cujo objeto é LOCAÇÃO DE IMÓVEL, LOCALIZADO NO SÍTIO BAIXIO DAS 

PALMEIRAS Nº 690, DISTRITO DE BAIXIO DAS PALMEIRAS, CRATO/CE, PARA ABRIGAR AGÊNCIA COMUNITÁRIA 

DOS CORREIOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE e a PRORROGAÇÃO 

por mais de 12 (doze) MESES do prazo de vigência contratual. 

LOCATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

LOCADORA: ASSOCIAÇÃO RURAL DO BAIXIO DAS PALMEIRAS 

PRAZO DE DURAÇÃO: 12 MESES 

SIGNATÁRIOS: 

DO LOCATÁRIO - ROBÉRIO ALVES NOGUEIRA 

DA LOCADORA – JOSÉ FERREIRA DE MACÊDO 

Crato/CE, 04 de Abril de 2025. 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A Secretaria Municipal de Administração torna público o extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato nº 2023.04.20.2, decorrente do processo 

de DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 2023.03.16.2, cujo objeto é a contratação de companhia seguradora para a prestação de serviços de 

seguros contra acidentes pessoais para atender estagiários da Prefeitura Municipal do Crato/CE durante a realização do estágio não 

obrigatório (não curricular), e a PRORROGAÇÃO por mais de 12 (doze) MESES do prazo de vigência contratual. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATADA: MBM SEGURADORA AS 

PRAZO DE DURAÇÃO: 12 MESES 

ASSINA PELO CONTRATANTE: ROBÉRIO ALVES NOGUEIRA 

ASSINA PELO CONTRATADA: Toni Robilar Pachecco 

Crato/CE, 16 de Abril de 2025. 
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EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, TORNA PÚBLICO O 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 2025.01.08.1, DECORRENTE DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 2023.12.05.2, CUJO OBJETO ÉSELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS 

VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA EM GERAL DE PALCO, SOM, DISCIPLINADORES, ILUMINAÇÃO E DEMAIS SERVIÇOS PARA 

SUPRIR AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE. O PRESENTE TERMO DE 

ADITIVO TEM O VALOR TOTAL DE R$ 11.679,35(ONZE MIL SEISCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E TRINTA E 

CINCO CENTAVOS) CORRESPONDENTE AO ADITAMENTO DE APROXIMADAMENTE 24,71% (VINTE E QUATRO 

VÍRGULA SETENTA E UM POR CENTO) DE QUE TRATA A CLÁUSULA PRIMEIRA. EM RAZÃO DO ACRÉSCIMO DE 

QUE TRATA O PRESENTE TERMO ADITIVO, O CONTRATO Nº 2025.01.08.1, CUJO VALOR GLOBAL ORIGINÁRIO ERA 

DE R$ 47.226,20(QUARENTA E SETE MIL DUZENTOS E VINTE E SEIS REAIS E VINTE CENTAVOS), PASSARÁ PARA O 

VALOR GLOBAL DE R$ 58.905,55(CINQUENTA E OITO MIL NOVECENTOS E CINCO REAIS E CINQUENTA E CINCO 

CENTAVOS). CONTRATANTE: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA. GEORGE ÉRICO DE 

ALENCAR BRAGA BORGES. CONTRATADO: JOSÉ DEVANILTON SOARES LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 

01.771.703/0001-86. CRATO/CE, 15 DE ABRIL DE 2025. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA  

 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DE LICENÇA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

07.587.975/0001-07 

 

Torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Mudança do Clima - SEMMA, a RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 

INSTALAÇÃO – LI para REFORMA DA PRAÇA DA PREFEITURA, no município de Crato.  

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMMA. 

 

 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DE LICENÇA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

07.587.975/0001-07 

 

Torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Mudança do Clima - SEMMA, a RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 

INSTALAÇÃO – LI para PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA COM REJUNTAMENTO, com uma área total de 55.168,70 m², no 

município de Crato.  Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMMA. 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DE LICENÇA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

07.587.975/0001-07 

 

Torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Mudança do Clima - SEMMA, a RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 

INSTALAÇÃO – LI para PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO, com uma área total de 3.277,38 m², no município de Crato.  

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMMA. 

 

 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DE LICENÇA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

07.587.975/0001-07 

 

Torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Mudança do Clima - SEMMA, a RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 

INSTALAÇÃO – LI para PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA, com uma área total de 40.753,97 m², no município de Crato.  

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMMA. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS  

 

PORTARIA Nº 194/2025-SMS 

CRATO/CE, 05 DE MAIO DE 2025. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária 

e adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de 

Março de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar a paciente LUCINEIDE GARCIA DE LIMA para Tratamento Fora de 

Domicílio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 05/05/2025 a noite e retornando no dia 06/05/2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 05 de maio de 2025. 

 

Sheyla Martins Alves Francelino 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Antônio Martins De Freitas                                 

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 863.979.823-00 PERÍODO 05 e 06 de maio de 2025 

CARGO Motorista (Efetivo)                                    QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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PORTARIA Nº 195/2025-SMS 

CRATO/CE, 05 DE MAIO DE 2025. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária 

e adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de 

Março de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade em prestar assistência durante o transporte da paciente ANA KAREN GONÇALVES 

DOS SANTOS para tratamento fora domicílio, em Fortaleza-CE, saindo dia 06/05/2025 a noite e retornando no dia 07/05/2025.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 05 de maio de 2025. 

 

Sheyla Martins Alves Francelino 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Marianne Sedrim Oliveira                  

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 814.120.023-20                                                            PERÍODO 06 e 07 de maio de 2025 

CARGO Técnica de Enfermagem- Efetiva                                       QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 270,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 540,00 (quinhentos e 

quarenta reais) 
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PORTARIA Nº 196/2025-SMS 

CRATO-CE, 05 DE MAIO DE 2025. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária 

e adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de 

Março de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar a paciente ANA KAREN GONÇALVES DOS SANTOS paciente para 

Tratamento Fora de Domicílio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 06/05/2025 a noite e retornando no dia 07/05/2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 05 de maio de 2025. 

 

Sheyla Martins Alves Francelino 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Edilson Gomes de Sousa                                

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 007.100.423-88                                                                                                                 PERÍODO 06 e 07 de maio de 2025 

CARGO Motorista- Efetivo                                      QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME  

 

CONVOCAÇÃO DO EDITAL Nº 001 /2024 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME. 

O MUNICÍPIO DE CRATO-CE, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em 

consonância com o inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, c/c a Lei Municipal nº 3.723/2020, de 29/12/2020, TORNA PÚBLICO, 

para conhecimento dos interessados, a CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS no PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR E AUX. DE 

SALA - EDITAL Nº 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, de 05 de janeiro de 2024, para manifestar seu 

interesse na lotação que lhe for apresentada pela Secretaria Municipal de Educação e de ser contratados (a), em caráter temporário, nos 

expressos termos do Edital 001/2024, com fim específico de atender demanda da Rede Municipal de Ensino do Crato seguindo a ordem 

de classificação. 

 1. DO PERÍODO DA CONVOCAÇÃO:  

1.1- Os candidatos CLASSIFICADOS, RELACIONADOS ABAIXO, deverão APRESENTAR-SE na Secretaria Municipal de Educação, 

sito na Rua Teodorico Teles Neto, s/n, Mirandão, Crato-CE, no dia 06/05/2025, obedecendo ao horário especificado abaixo, 

conforme disposição no item 11.3, deste Edital, munidos de documentos estabelecidos no item 15.2 do EDITAL Nº 001/2024 - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, e das declarações anexadas a esta convocação, devidamente preenchidas.  

1.2- A Secretaria de Educação esclarece que, encerrado o preenchimento das vagas e advindo vacância, será respeitada a ordem 

de classificação para futura convocação.  

1.3- A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESCLARECE AINDA QUE, CONSIDERAR-SE-Á, PARA EFEITOS DA 

OBRIGATORIEDADE ASSUMIDA PELO MUNICÍPIO ACERCA DOS PAGAMENTOS DEFINIDOS PELO EDITAL DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, O EXATO 

MOMENTO DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, DEVENDO, PARA TANTO, SER EMITIDO PELO GESTOR 

COMPETENTE, DOCUMENTO HÁBIL CAPAZ DE COMPROVAR O COMEÇO DAS ATIVIDADES LABORAIS. 

           (Horário de 08h00min ás 16h00min) 

 

CIÊNCIAS 

Class. CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO 

53 ROSIELE BEZERRA DA SILVA 055.767.***-** 18,00 

 

PEDAGOGIA 

Class. CANDIDATO CPF PONTUA

ÇÃO 

426 CAROLINE CAVALCANTE DOMINGOS 036.937.***-** 18,00 

427 NAYANE DA SILVA SOUZA VIEIRA 057.426.***-** 18,00 

428 CICERA PATRICIA TOMAZ SANTOS 

FERNANDES 

058.504.***-** 18,00 
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PORTUGUÊS 

Class. CANDIDATO CPF PONTUAÇÃ

O 

82° ALAN DE SOUZA LIMA 485.712.***-** 21,00 

 

2- DA DOCUMENTAÇÃO: 

2.1 Os candidatos CONVOCADOS deverão apresentar os documentos, originais e cópias reprográficas, munidos de documentos 

estabelecidos no item 15.2 constantes no EDITAL Nº 001/2024 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, e das 

declarações anexadas a esta convocação, devidamente PREENCHIDAS, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO, a saber:  

2.2 Os candidatos convocados deverão apresentar, outros documentos que a prefeitura municipal de Crato CE, Julgar necessário, conforme 

a Lei nº 3.723/2020. Declarações preenchidas. De que é ou não ocupante de cargo, emprego ou função pública nas esferas federal, estadual 

ou municipal. 

 

15.3. Por ocasião da convocação e contratação, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

15.3.1. 01 fotografia 3x4, recente; comprovante de endereço (atualizado) e titulo de eleitor (comprovante de votação)    

15.3.2. Carteira de Identidade (OBS: CNH Não á Subistitui), CTPS - carteira de trabalho (parte da qualificação e foto), (cópia 

reprográfica);  

15.3.3. CPF - Cadastro de Pessoa Física (cópia reprográfica); 

15.3.4. PIS/PASEP (cópia reprográfica); 

15.3.5. Certificado de Reservista (cópia reprográfica); 

15.3.6. Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento se for casado, ou de Casamento com Averbação, se for separado 

judicialmente ou divorciado (cópia reprográfica); 

15.3.7. Certidão de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de Segurança Pública; 

15.3.8. Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso (cópia autenticada); 

15.3.9. Certificado de Conclusão de Curso de Pós- graduação (cópia autenticada); 

15.3.10. A comprovação do item 2.2. e Outros documentos que a Prefeitura do Município de Crato-CE, julgar necessários, 

conforme a Lei nº 3.723/2020 . 
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DECLARAÇÃO DE NÃO OCUPAÇÃO DE CARGO PÚBLICO  

Eu,_______________________________________________, portador (a) do RG 

nº________________________________________, inscrito (a) no CPF sob o nº_______________________________, DECLARO 

para o fim específico de ingresso no serviço público do Município de Crato/CE, que, nesta data NÃO EXERÇO cargo, emprego ou 

função no âmbito do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, ou ainda em Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade 

de Economia Mista, suas subsidiárias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo Poder Público, bem como não percebo 

proventos decorrentes de aposentadoria em cargo ou função pública. Por ser expressão de verdade, firmo o presente.  

Crato/CE, ________ de _________________de 2025. _________________________________ 

________________________________ 

Assinatura 

 

DECLARAÇÃO DE OCUPAÇÃO DE CARGO PÚBLICO  

Eu,_______________________________________________, portador (a) do RG 

nº________________________________________, inscrito (a) no CPF sob o nº _______________________________, DECLARO 

para o fim específico de ingresso no serviço público do Município de Crato/CE, que, nesta data EXERÇO cargo, emprego ou função no 

âmbito do Serviço Público ( ) Federal, ( ) Estadual ou ( ) Municipal, ou ainda em ( )Autarquias, ( ) Fundações, ( ) Empresas Públicas, ( ) 

Sociedade de Economia Mista, suas subsidiárias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo Poder Público, compatível com a 

acumulação prevista no Artigo 37, Inciso XVI, alínea “a” da Constituição Federal e com carga horária compatível, conforme documentação 

anexa, conforme comprovação anexa. Por ser expressão de verdade, firmo o presente.  

Crato/CE, ________ de _________________de 2025. _________________________________ 

________________________________ 

Assinatura 

 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULO (Aposentado)  

Eu,____________________________________________________, portador(a) do RG 

nº________________________________________, inscrito (a) no CPF sob o nº_______________________________ declaro sob 

pena de responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que sou aposentado(a) e exercia o cargo/função/emprego de 

_______________ e prestava serviços no(a) ___________________________, conforme documentação anexa. Por ser expressão de 

verdade, firmo o presente. CRATO-CE, _____ de ___________ de 2025. _________________________________  

________________________________ 

Assinatura 
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DECLARAÇÃO DE BENS E RENDAS  

 Eu,___________________________________________________, portador(a) do RG nº_________________ e inscrito(a) no CPF 

sob o nº _________________, declaro, sob as penas e formas da lei, e a quem possa interessar, que até a data presente o meu acervo 

patrimonial é formado pelos bens e rendas abaixo mencionados: Página 52 de 67 D.O.M. – Ano 2018, Edição nº 3879 – Crato/CE, Terça, 

27 de Fevereiro de 2018. Dados de bens e rendas Item Discriminação Valor (em R$)  

1_________________________________________________________ 

2_________________________________________________________ 

3_________________________________________________________ 

4_________________________________________________________  

Declaro que as informações aqui prestadas são verdadeiras. Dato e assino o presente para que produza seus efeitos legais.  

Crato/CE, ___ de ________________ de 2025. _________________________________ 

 

_____________________________ 

Assinatura 

Crato CE, 05 de maio de 2025.         

                                                                    

Neyla Cyrce Brito Falcão Cavalcanti 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria Nº 16/2025-GP 

 

 

 

 

 


